
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 
"94ontenegro Cidade ías..4rtes CapitaídTo Tanino e da Citricuüura" 

Ofício n.° 23312018 - GP Montenegro, 04 de junho de 2018. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 3312018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
encaminhamos em anexo relação dos imóveis locados pelo Município de Montenegro e 
demais informações solicitadas, bem como cópia dos respectivos Contratos de Locação e 
último Termo de Prorrogação. 

	

cios 	ente. 

uar 	Müller, 
uni\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Erico Fernando Velten, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 

	

1 	 Je t(ÇEBIMENTO 

"Doe Órgãos, 'Doe Sangue: Salve 'T2idas" 
Rua João Pessoa, 1363 - cx. Postal, 59 - cep: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel/Fax: (51) 3649-8200 

E-mail: qabinetecmonteneqro.rs.qov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 13908:016 

Pelo presente instrumento, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Pessoa, n." 
1363, inscrito no CNPJ sob o n. °  90.89590510001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr, LUIZ AMÉRICO ALVES ALDANA, e como LOCADOR, JANE MARA ARTICO, 
brasileira, residente e domiciliada na Rua Coronel Antônio Inácio, n.° 661502, Bairro Centro. 
MontenegrolRS, inscrito no CIC sob n.° 199.008.130-49, de acordo com o processo 
administrativo n.° 587812016, onde dispensou-se a lícitaço, nos termos do art. 24, inciso X da 
Lei de Licitações, tem acertado o que segue: 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua João Pessoa, n.° 1070, Bairro Centro. 
Montenegro/RS, matrícula n. °  R.1-13.481 do Registro de Imóveis de Montenegro/RS. 

1) A presente locação do imóvel destina-se à instalação do Conselho Tutelar. 

2) O aluguel mensal será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que será pago até o 100  (décimo) dia 
do mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), ou qualquer outro índice que venha a substituir este. 

3) Compete ao Município de Moritenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem como todos e quaisquer tributos 
que incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigéncí do 
niesmo. O pagamento do IPTU ficará a cargo do Locador 

4) O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente ao Conselho Tutelar. 
ficando o locatário proibido de mudar a destinação, ceder ou transferir a locação, sublocar ou 
emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer título, sob pena de configurar infração 
contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação. 

51 O Locatário declara haver recebido o imóvel ora locado, bem como seus acessórios, 
conforme Termo de Vistoria que passa a fazer parte do processo, comprometendo-se a retitu:' 
lo nas mesmas condiôes, quando da entrega do imóvel, salvo os desgastes naturais de uso. 

6) O Locatário não poderá fazer no prédio ora locado ou em suas dependências quaisquer 
obras, construções ou benfeitorias, sem prévio consentimento do Locador, manifesto por 
escrito, não lhe sendo assistido o direito de retenção ou indenização por quaisquer obras, salvo 
as benfeitorias úteis e necessárias, construções ou benfeitorias que, com ou sem 
consentimento do Locador, venha fazer no prédio e suas dependências. 

7) É vedada a sublocação a cessão do prédio ora locado salvo ,onsentimento expresso, 
manifestado por escrito ao Locador. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral 

8) O Contratante nomeia o servidor José Roberto Schneider, como seu representante, para 
fiscalizar e orientar o andamento do contrato. 

9) O prazo da presente locação será de 01 de setembro 2016 até 31 de dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado, havendo interesse entre as partes. 

1.0) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação orçamentária. 
02.01.04.122.0021.2201.3.3.90.36.00.00.0000-7. 

ii) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, no caso de 
riobservância das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enumerados 
nos incisos 1 à XVII do artigo 78 da Lei ri. 0  8.666/93. 

12) Por descumprirnento de qualquer cláusula ou disposição contida neste contrato serão 
aplicadas as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666193 e suas alterações. 

13) As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir os litígios decorrentes 
deste instrumento e do negócio que o originou, assim como se obrigam a observar o que foi 
pactuado. 

E, por estarem acertados, firmam o presente instrumento em 05(cinco) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Montengr 23..dgesto  de2016 

£ 
LUIZ 1MERI00 ALVES-ALO . ANA 

" 	fetciMunicpal 
1 

/t M:cof' 
/JANE MARA ARTICO, 
Lôcador. 

Tiunhs: 

- 	& 

k-A - . ......... ....-.-..---.- 
v. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 139082016 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 139082016, a saber: MUNIC1PLO DE MONTENEGRO e JANE MARA 
ÁRTICO, tem entre si acertado as seguintes cláusulas: 

l) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 20:18 até 31 de dezembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula nona do instrumento original e solicitado no Processo 
Administrativo n.° 10349117. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.01.04.122.0100.2201.3.3.9.0.36.00.00.00.00 - 13 

3) Permanecem inalteradas as demais 
	

condições qnstrumento original. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o 
	

ante em 05 cinco) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

013 "de janeiro de 20. 

CARLOS EOtJARt 
Prefeito Municipà(, 

ç - 
JE MARA ARTICO, 
U*ador. 

Testemunhas: 

ç:. 4 (fcti•w".- 

FÀ&4y 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Geral 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 025032016 

Pelo presente instrumento, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Pessoa, n.° 
1363. inscrito no CNPJ sob o n.° 90.895.90510001-60, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara de Vereadores no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. CARLOS EINAR DE 
MELLO, e como LOCADOR, ABREUNO JOAO ZANATTA, brasileiro, residente e domiciliado na 
Rua São João, n.° 1166. Montenegro/RS, inscrito no CIC sob n.° 019 867160-15, de acordo com o 
procsso administrativo n.° 890512015, onde dispensou-se a iictação, nos termos dc art. 24. inciso 
X ca Lei de Licitações, tem acertado o que segue; 

OBJETO: Locação de dois imóveis, sendo: uma casa localizada na Rua São João, n.° 1065 - 
Matricula n.° 25.874 do Registro de imóveis e uma sala comercial localizada na Rua São João, n.° 
1158 * Matricula n.° 13.581 do Registro de Imóveis, ambas no Bairro Centro, Montenegro/RS. 

1) A presente locação dos imóveis destina-se á instalação do Centro de Referência Especializada 
em Assistência Social - CREAS. 

2) C) aluguel total mensal será de R$ 2.623,00 (dois mil, seiscentos e vinte e três reais), que será 
pago até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), ou qualquer outro índice que venha a substituir este. 

31> Compete ao Município de Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem corno todos e quaisquer tributos que 
incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigência do mesmo. 
O pagamento do IPTIJ ficará a cargo do Locador. 

4) O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivarnente ao CREAS. ficando o locatário 
proibido de mudar a destinação, ceder ou transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel, no 
todo ou em parte, a qualquer titulo, sob pena de configurar infração contratual e possibilitar ao 
locador requerer a rescisão desta locação. 

511 ) O Locatário declara haver recebído o imóvel ora locado, bem como seus acessórios, conforme 
Termo de Vistoria que passa a fazer parte do proceso, comprometendo-se a restitui-lo nas 
mesmas condições, quando da entrega do imóvel, salvo os desgastes naturais de uso. 

6) O Locatário não poderá fazer no prédio ora locado ou em suas. dependências quaisquer obras, 
construções ou benfeitorias, sem orévio consentimento do Locador, manifesto por escrito no lhe 
sendo assistido o direito de retenção ou indenização por quaisquer obras, salvo as benfeitonas 
úteis e necessárias, construções ou benfeitorias que, com ou sem consentimento do Locador, 
venha fazer no prédio e suas dependências. 

É vedada a sublocação a cessão do prédio ora tocado saivo consentimento expresso, 
manifestado por escrito ao Locador. 

81)  O Contratante nomeia a servidora Fabiane da Silva, como seu representante, para fiscalizar e 
orientar o andamento do contrato. 

iL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUE- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Geral 

90,,  O prazo da presente locação será da assinatura do contrato ate 31 de dezembro de 201(3. 
pcaendo ser prorrogado, havendo interesse entre as partes. 

10) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pelas seguintes dotações orçamentárias 
17.02.08244.0004.2614.3.3.90.39.00.00.00.00-792 e 
17.06.08.243.0192.2637.3.390.39.00.0000.00-826. 

11 j,  O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, no caso de 
inooserváncia das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enumerados nos 
incisos. 1 á XVII do artigo 78 da Lei n-I 8.666/93. 

12) Por descumprimento de qualquer cláusula ou disposição contida neste contrato serão 
aplicadas as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666193 e suas alterações. 

13) As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir os lífigios decorrentes deste 
instrumento e do negócio que o originou, assim como se obrigam a observar o que foi pactuado. 

E. por estarem acertados, firmam o presente instrumento em 05(cinco) vias de igual teor e forma, 
Juntamente com as testemunhas abaixo. 

Montenegro, 04 de março,e 2016. 

CARLOS EINAR DE MELLO. 
Presidente ida Câmara de Vereadores no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

) AhO JOÃO ZANATTA, 
Locr, 

1 ¶?steruIhas: 

(à»:)  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA fvIUNICiPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Geral 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N..° 025032016 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 025032016, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e ABRELINO JOÃO 
ZANÂTTA, tem entre si acertadas as seguintes cláusulas: 

1) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 2018 até 30 de novembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula nona do instrumento onginal e solicitado no Processo 
Administrativo n.° 10424117. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 17.06.08.243.0192.2637.3.3.90.36.00.00.00.00 - 869, 

3) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento original. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o pre4ente em 05(0co) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Montei 	04 de janeirode 2018. 

....... 
CARLosED.uARDa MULLER, 
Prefeito Micipal. \ 

- (ABRELLNO JOÃO ZANATTA, 
Loc-ador. 

Tesfeniunhas: 

'Á 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO  N' 029032018 

Pelo presente instrumento, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de dfreíto público interno, com sede na Rua João Pessoa, n.° 1363, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 90.595.90510001-60, neste ato representado 

'
pelo Prefeito Municipal. Sr. 

CARLOS EDUARDO MÜLLER, e como LOCADOR, ASPECIR PREVIDÊNCIA, com endereço na 
Praça Otávio Rocha, n 0  65, 10  andar, Bairro Centro, Porto Alegre/RS, inscrita no (.".NPJ 
92.643.53110001-64, neste ato representado pelo Sr. MILTON AtENGUAL MACHADO, de acordo 
com o processo administrativo n.° 1093118, onde dispensou-se a licitação nos termos do art24, 
irciso X, da Lei de Licitacões, tem acertado o que segue: 

OBJETO: Locação de imóvel, localizado na Rua Apolináno de Moraes n.° 1705. Centro, 
Montenegro/RS, matrícula sob n.° 4.647, fls 02, do Registro de Imóveis de Montenegro. 

1) A presente locação do imóvel destina-se à instalação do SMHAD, Junta Militar, COMDECON, 
SMEC, SMMA, CPAD 1 E II. 

2) O prazo do contrato é de 3(três) meses a contar de 08 de março de 2018, podendo ser 
prorrogado, havendo interesse entre as partes. 

3) O aluguel mensal será de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), que será pago até o 300 
(trigésimo) dia do mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC (Indica Nacional de Preços 
ao Consumidor), ou qualquer outro índice que venha a substituir este 

4) Compete ao Município de •Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem corno todos e quaisquer tributos que 
incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigência de mesmo. O 
pagamento do IPTU ficará a cargo do Locador. 

5) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
17.02,08.244.0004.2614.3.3.90.39.00.00.00.00~819. 

6aj O Contratante nomeia o servidor, Luis Augusto Haupenthal, como seu representante, para 
fiscalizar e orientar o andamento do contrato. 

7) O imóvel objeto do presente contrato destina-se para diversos setores, no termos informados na 
cláusula primeira, ficando o locatário proibido de mudar a destina(Ao, ceder ou transferir a locação,...' 
sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer título, sob pena de configurar 
infração contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação. 

€a) O Locatário declara haver recebido o imóvel ora tocado, bem como seus ..cessÓrios, conforme 
Termo de Vistoria que passa a fazer parte do processo, comprometendo-se a/estituilo nas mesmas 
condições, quando da entrega do imóvel. 

J 
/1 



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral 

9) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, no caso de inobservancia 
das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enumerados nos 
incisos J à XVII do artigo 78 da Lei r° 8.666193. 

1O É expressamente vedado ao Locatário, sob pena de rescisão da locação, fazer no imóvel ou 
suas dependências quaisquer benfeitorias ou alterações, ainda que úteis e necessárias, sem prévia 
concordância por escrito do Locador. Em consequência, mesmo com o consentimento expresso do 
Locador, as benfeitorias integrar-se-ão ao imóvel, no conferindo ao Locatário, qualquer direito de 
retenção ou indenização, em face da resolução, resilição ou rescisão do presente instrumento. 

Parágrafo único. Não sendo conveniente o Locador, a seu exclusivo talente, a permanência no 
imóvel das benfeitorias realizadas, deverá o Locatário removê-las prontamente, às suas expensas, 
fazendo com que o imóvel retorne às suas primitivas condições, tudo dentro do prazo que lhe seja 
assinado pelo Locador, sob pena de responder por perdas e danos, apuráveis em ação própria. 

'11) É vedada a sublocação a cessão do prédio ora locado salvo consentimento expresso, 
manifestado por escrito ao Locador. 

12) Por descumprimento de qualquer cláusula ou disposição contida neste contrato serão aplicadas 
as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

13) As partes elegem o Foro da Comarca de Montnegro, para dirimir os litígios decorrentes deste 
instrumento e do negócio que o originou, assim com se obrigam robservar o que foi pactuado. 

E, por estarem acertados, firmam o presente instrum to em 05inco) vias de igual teor e forma, 
jntamente com as testemunhas abaixo. 

Monte .jrô;. 09 de março de 2018. 

CARLOStIA'DO NXA LER, 
Prefeito Mriicipal. 

DÉNCIA 

Testemunhas: 

Z/71..----z.--- 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Gerat 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N-"'1'1'1'122017 

Pelo presente ínstrumento. como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Pessoa, n.° 1363, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 90.895.905/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr 
CARLOS EDUARDO MÜLLER, e corno LOCADOR, CLAUDIA FABIANE PRADE, brasileira. 
casada, rutricionista, residente e domiciliada na Rua Monteiro Lobaí:o, n. 0  570, Bairro Rui Barbosa. 
Montenegro/RS, inscrita no CPF sob n.° 466.376990104, de acordo com o processo n.° 9132117, 
onde dispensou-se a licitação, nos termos do art. 24. inciso X da Lei de Licitações. tem acertado o 
que segue: 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua Ramiro Barcelos, n.° 2672. no Bairro Centro, 
Moritenegro/RS - que conforme declaração constante no processo n' 9132117 será averbado no 
Registro de Imóveis de MontenegrolRS junto a Matricula n.° 46.981, no prazo máximo de 06(SOjS) 
meses, devendo juntar aos autos, cópia atualizada do registro no álbum imobiliário. 

l) A presente locação do imóvel destina-se à instalação do PAM - Posto de Atendimento Médico, 

2) O aluguel mensal será de R$ 8.000.00 (oito mil reais), que será pago até o 30 0  (trigésimo) dia do 
mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou 
qualquer outro indice que venha a substituir este. 

§ 1 0. O valor será depositado ria conta bancária n. ° 30186-8, Agência 1491-5, Banco Bradesco 
S/A, 

3) Compete ao Município de Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem corno todos e quaisquer tributos que 
incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigência do mesmo. O 
pagamento do IPTU ficará a cargo do Locatário. 

4) O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente ao Posto de atendimento 
Médico - PAM, ficando o locatário proibido de mudar a destinação, ceder ou transferir a locação, 
sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer título, sob pena de configurar 
infração contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação. 

5Z)  O Locatário declara haver recebido o imóvel ora locado, bem corno seus acessórios, conforme 
Termo de Vistoria que passa a fazer parte da processo, comprometendo-se a restitui-lo nas mesmas 
condições, quando da entrega do imõvel, salvo os desgastes naturais de uso. 

6) O Locatário não poderá fazer no prédio ora locado ou em suas dependências quaisquer obras, 
construções ou benfeitorias, sem prévio consentimento do Locador, manifesto por escrito, não lhe 
sendo assistido o direito de retenção ou indenização por quaisquer abras, salvo as benfeitorias úteis 
e necessárias, construções ou benfeitorias que, com ou sem consentimento co Locador, venha fazer 
no prédio e suas dependências. 

7a) È vedada a sublocação a cessão do prédio ora locado salvo consentimento expresso, 
manifestado por escrita ao Locador, 	 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria ' Gerar 

8 O Contratante nomeia o servidor Miguel Ovidio Cunha Thomassim, comc seu representrtz, . 
para fiscalizar e orientar o andamento do contrato. 

9) O prazo do contrato é de 1(uni) ano a contaf de 21112/2017, podendo ser prorrogado, havendo 
interesse entre as partes. 

101 As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação crçamentria: 
06 02.10302.0005.2602.3.39036.00 00.0000-191. 

11 O presente instrumento poderá ser rescindido por qualcuer das panes, no caso de 
inobservância das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enumerados nos 
incisos 1 ã XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666193. 

12 Por descumprirnento de qualquer cláusula ou disposição contída neste contrato serão aplicadas 
as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666193 e suas alterações. 

13. As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegrofara dirinr os litígios decorrentes deste 
instrumento e do negócio que o originou, assim como se o'ígam a obervar o que foi pactuado. 

E, por estarem acertados, firmam o presente instrumento ep 05(cíncc) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Monten0,3) de dezembro de201 7. 

CARLOS QTÁEÓ MLLER, 
Prefeito Munidal. 	\ 

c 	4& 	cL 
CLAUDIA FABIANE PRADE, 
Locador 

Testemunhas: 

1 



ESTADO bO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEI FURA MUNICiPAL DE MONTENEGRO 

- 	 Prdcuradona Geral 

5) O Contratante nomeia a servidora, Ana Paula Machado, como seu representante, 
para fiscalizar e orientar o andamento do contrato. 

7) O imóvel objeto do presente contrato destina-se país instalação da Secretaria 
Municipal de indústria Comércio e Turismo, nos termos informados na cláusula 
primeira, ficando o locatárioproibido de mudar a destinação, .ceder ou transferir a 
locação, sublocar ou emprestar o imóveL no todo ou em parte, a qualquer titulo, sob 
pena de configurar infração contratual e possibilitar ao iocador requerer a: rescisão 
desta locação. 

8) O Locatário declara haver recebido o imóvel ora locado, bem como seus 
acessórios, conforme Termo de Vistoria que passa a lazer parte do processo, 
comprometendo-se a restitui-lo nas mesmas condições, quando da entrega do imóvel. 

g) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, no caso de 
inobservância das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único, São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles 
enumerados nos incisos 1 à XVII do artigo 78 da Lei n.° 8666193. 

10) É expressamente vedado ao Locatário, sob pena de rescisão da locação, fazer no 
imóvel ou suas dependências quaisquer benfeitorias ou alterações, ainda que úteis e 
necessárias, sem prévia concordância por escrito do Locador. Em consequência, 
mesmo com o. consentimento expresSo do Locador, as benfeitorias integrar-se-ão ao 
imóvel, não conferindo ao4ocatárío, qualquer direito oe retenção ou indenização, em 
face da resolução, resi•Iiçâo ou rescisão do presente instrumento. 

Parágrafo único. Não sendo conveniente o Locador, a seu exclusivo talente, a 
permanência no imóvel das bênfeitorias realizadas, deverá o Locatário removê-las 
prontamente, às suas expensas, fazendo com que o imóvel retorne às suas primitivas 
condições, tudo dentro do prazo que lhe seja assinado pelo Locador, sob pena de 
responder por perdas e danos, apuráveis em ação própria. 

1 '1) É vedada a sublocação a cessão do prédio ora locado salvo consentimento 
expresso, manifestado por escrito ao Locador. 	 X 11 

12) Por descumpnimento de qualquer cláusula ou disposição contída neste contrato 
serão aplicadas as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666193 e suas 
alterações. - 



•. 	
-•: 

i, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Gera[ 

13) As partes elegem õ Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir os litígios 
decorrentes deste instrumento e do negócio que o originou, assim corno se obrigam a 
observar o que foi pactuado. 

E por estarem acertados, firmam o presente instrumero em 05(cio) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 	\ 

Montenegrc6 de março de 2018. 

CARLOS ED 
Prefeito Municipal. \ 	\ 

MARCOJANON HARRES, 
Locador. / 	 ... 

1 	/ 

$ 
LUIZ FERNA, FDOBONDAN, ' 
Locador. 

Testemunhas: 

Oj i)1 t' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PRL.FEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
' 

Procuradoria - Geral 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 032032018 

Pelo presente instrumento, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João 
Pessoa. n. 1363, inscrito no CNPJ sob o n.° 90895.90510001-60, neste ato 
rapresentado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS EDUARDO MÜLLER, e corno 
LOCADOR, MARCO ANTONIO HARRES, inscrito no CPF nc  240.949270-34 com 
endereço na Rua Bento Gonçalves. n 1570 E LUIZ FERNANDO BONDAN inscrito no 
CPF n° 367.581.670-20 na Rua São João, n' 1313, ambos na cidade de 
MontenegrolRS, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTONIO HARRES e Sr 
LUIZ FERNANDO BONDAN, de acordo com o processo administrativo n.° 1426118, 
onde dispensou-se a licitação nos termos do art.24. inciso X, da Lei de Licitações, 
tem acertado o que segue: 

OBJETO: Locação de duas salas comerciais, localizadas na Rua São João, n. °  1313, 
Sala 01 e 02, Bairro Centro, Montenegro/RS, matricula sob n.° 18.265, fis 01 e 02. do 
Registro de Imóveis de Montenegro. 

11) A presente locação das saias comerciais destina-se a instalação da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 

2) O prazo do contrato é de 1(urn) ano a contar de 02 de abril de 2018. podendo ser 
prorrogado, havendo interesse entre as partes. 

3) O aluguel mensal será de R$ 1 .80000 (um mil e oitocentos reais). que será pago 
até o 301  (trigésimo) dia do mês subseqüente, sendo que será pago o valor de R$ 
900.00 (novecentos reais) para cada locador por meio de depósito nas contas 
correntes n.° 43206-7, agência 0318 do Banco do Brasil S/A, e n° 18679-3, agência 
0119 do Banco Cooperativo Sícredi SIA, reajustado pela variação do INPC (Indice 
Nacional cc Preços ao Consumidor), ou qualquer outro Vdice que venha a substituir 
este. 

4) Compete ao Município de Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de 
telefone, consumo de luz, água. taxas de esgoto e saneamento, bem como todos e 
quaisquer tributos que incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da 
locação, durante a vigência do mesmo. O pagamento do IPTU ficará a cargo do 
Locador. 

5) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação / 
orçamentária: 04.01 .04,122.0100.2401 .3.3.9.0.36.00.00.00.00 -131. 	 / E 
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ESTADO DO RIO GRANDE DC) SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Geral 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 109072016 

Pelo presente instrumento, as partes jeá quaficadas no Contrato de 
Locação n.° 109072016, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e K.F. 
ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇOES LTDA, tem eni:re si acertadas as seguintes 
cláusulas: 

1a) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 dejareiro de 2016 até 31 de dezembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula nona do instrumento original e solicitado no PrOCeSSO 
Administrativo n.° 1043717. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seuinte dotação 
orçamentária: 06.03.1 0305.02222608.3.3.90.39.00.00.0000 329, 

3) Permanecem inalteradas as demais cíáusulas e 1ndições do istrumento original. 

E. por estarem justos e acertados, assinam o presen em 05(cinbo) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Monterê9r6•08 de janeiro Oe 2018. 
/ 

'\ 
CARLOS OiJR'ÔD MÜLLER. 
Prefeito Municipal. 

j 
K.F.ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇOES 
LTDA. 
Locador. 

Testemunhas: 

-. 

/ 	
. 
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éU 

_•u 

CO4TRA1-0 DE LOCAÇÃO N. 10202:03 1 

Peo presente mnstrume;to.. corno LOCAT4.SO. o MUNICPO o: 
MONTENEGRO pessoa juríoics de direito público ;nterno, com sede na Rua joão Pessoa, 
1363. insmo no CNPJ sob o n.° 90.895.9061000163, neste ato representado pelo Fefeto 
MuoicpaL Sr, LUZ AMÉRICO ALVES ALDANA e corno LOCADOR, JOCELINO DA SILVA 

ei o es der e e aoricido na Ruo Juie 	 e O'e a 	O E- r 

1o'c'eieqroiRS, nso'o no OlO oh 	299 181.380'60. de acordo o:ír. o p ces'c a:mn 
302010 orde si is penso •w a :taçáo rcs :ermo 	ai 2z,. .cc:so X ca La: do 

tSOC O que segum 

OBJETO: Locação de um incÔvel locazado na Rua Juvena kves de Cvefta n 
V.46557 ao RegIstro de Imóveis, no 3airío Santa Rita Mon'tenegro/RS. 

1 A presente ;ocação do imóvel desána-se á nstaIaçào da: Tirma de Manutenção da Secretar 
Muncipai de Educação e depósito de equoamentos e maqurios utiUzaoos nelas mesmos. 

2 O aiuguei mensal será de R$ 4.00000 (quatro mli reais). ciue será pago ate o lO  dcrno de 
do mês subseqüente, reajustado pea varação do lNPC (k(,Ice Nacona: de Weças ao 
ConsumIdor), ou quaciue' outro indce que venha a sustitur este. 

3) Compete ao Munícipio de Montenegro o pagamento das despesas ordiná-rias ce teietcre 

consumo de luz, água, taxas de esg3:0 e saneamento, oem como tcds e cueisque: rbut:;; 
incidam sobre o imove objeto deste contrato, oriudos as ocaço, durante a vigê'cis do mesrro. 
O pagamento do jPTU ficara a cargo ao Locaoor. 

4; O ímove objeto 00 presente coocato d€Stifl5SC excosvarneme à Turma aE Mar ençc tia 
Secretart Muncica de Educação, Vendo o. ocetáro probido de rïi5r a desdnsçãc. ceder CL 

trarisferir a ioOCçao suoccar ou empes:ar o Imóvel, rio EDU em pare. a qoatcuer lituo ccc 

eoa de configurar nração contratual a possbitar ao locadol' requerer a resceco Jacto oca;.o. 

5 O Locatáno declara haver r'eceodo o írnáve ara locado, bem corno seus acessórios. conftrrre 
Tecrro de Vistoria que passa a arr oarte do processo, comp onece.ccse a rest:tu-io nas 
mesmas condlções quando da entrega do imóvel, salvo os desgastas naturais de uso. 

não poderá fazer no ordio ora 	cc em Suas dependências quE. 

construções ou benfeitorias, sem poEv o cor sentirnema do Locaoon mandesc por 
sendo assistido o dreto de retenção ou inderiZ2ÇâC por qcaisquEY obras, szJo es oerra o. 
úteis e necessárias construções ou oeníeítoras que Com ou sem uoiseritimemO co Loca::... 
ven ria fazer no précto e suas dependências. 

M1 E vedada a sublocação a cessão tio prédío ora locado SC:V0 consemrcemc expresso 

manifestado por escrito ao Loceaco. 

; O Contratante carnais o cciv, 09r CiSudo AexantJte Moriiro. Cpararo. com: : ao 

representante. ocre fscalzar e orentm o snaamen'.:O do contrato. 

3 orazc da presente ioc;acão será da asacatura dc contrato até 1 cc ceemcro de.' 
cCdO:'dO sar ororrocaco icaJerdO riteresso. afl.' as OarteS. 	 J 
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10 A$ despesas decorrentes deste rstrurneflzô correrão pata sgUfltè ctaçãC oan"ntà 

09 06 2. 361. 00 54 2910 3390 36 00 OoO0.00-58 

1 O presente nstrurneflto podea ser resctriddO por quaqi 	ias orte5 rr 

nobserv2flCa das cáusuas e cordçÕes qu pacJ&S 
Parágrafo único. São motivos para rescsàO do presente nstrurneflto aqueles e rrefaccS no 

inC'SO5 1 à XV11 do artigo 78 da Le n 8.66693 

'2 	descurrrí&l de quanuer cus 	o o poâc CO".O 'aS 

,ccoaE as pena:dades e sa'ç.õe5 reVtaS C LC n 3  866E;2 a suas a1ter ;Oes 

13) As partes ãe-em,  o Foro da Comarca de MortenegrO. para cnrr os iugios eO ete 

istrmefltO e do negõcO que o orqflO. assm como se obraT: a server :  que fc pai 
C'0 

 

E, por estarem acertadoS frrnafl1 o p(eSentC instr'jmeflto em 05rhco v.as oe igual teor e fc'rre 

mente com as testemunhas aauo. 

Montenegrq 28 d1unbo de 2013. 

ER '&ANA. 

SO 

- 

d- 
OCEUNO DA S1L'JA 

LoCdOr. 

,f 'V1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria - Geral 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 102062016 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 102062016, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e JOCELINO DA 
SILVA, tem entre si acertado as seguintes cláusulas: 

l) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula nona do instrumento original e solicitado no Processo 
Administrativo n.° 10516/17. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 09,06.12.361.0220.2910,3,3,90.36.00.00.00.00-57"7. 

3) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento original. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o ófesente erri 05(cinco) vias de igual teor e 
forma ia presença das testemunhas abaixo. 

\ 

Montno, 12 dejaneirode 2018. 

CARLOS EOUARDO MULI ER 
Prefeito Municipal. 

d 
JOCELINO DA SILVA, 
Locador. 

Testemunhas: 

kí L 

i4'r'. 



Or ESTADO DO RIO GRANDE o:) SU. 

PREFEITURA MUNGIPAL DE MONTE---NEGRO 

Procuradoria Geral 

 

	

GTIi O CE .3ACAÜ I; 	7ZO 16 

PEo preSJÍ 	rr UNO. 	 :íRG 	MUNICPO 

MO;TEMEGRO. oesso-u ridk 	:to 	nco 	' 	 - 

C3 	scf:O no CPPJ sob- n 	0)8 	G5000 	.:. 	 :.• r& 
Muropa Sr LUZ AMERRC ALiE ALDANA. e'. . 	..0)- 	TADEU JOSÉ 'E 

E€R\NDES. 	 acto no 

ot3E710: Locação )O uT1 p 	: : 	 .. 	OcorI Antonio náuO, 	'1 

31 do Ranstro oe 	. 	:' ft 	•. . 

A ureseme locacão do rn6eI des 	nstoaÇâz da Vqánc Sor 

2) O auguei mensa' será de R$ 2 000.00 rio m reas), ce será pego etá 
mês unseqüenie. reajustaoo pe'a venação do NPC (n0ce Naccna 	-recu. •.. .. :.. 

ou qualquer outro indcC que venha e bsttuft este. 

3' Conpete ao 	rçO de Mortengro O ç 	mento o-se iS,  

o oe uz ) 	\- S )C E-'O 	
r 

nooan soore o rn-v odjeto deste o. 'treo 	os oOsr:r. 	- 	. 	-: 	- : -- u> - 

- 	e-'.e'o do Ti 	3 	dc Looao( 

4) O moei abjetO 00 Vesente contrato oesir!e-se exduSc3maflt'3 	Sia - - 	a oa 

o :..tárQ 
 proibido da 'nudar a destnação ceder ou transfenr  

em osne. e c.usqoer ttuío. sou nens 	oor.fourar 	o-o-.; 	Oh 

ao o-caro............•o- a 	deaa rcaoo 

edr huia recei:oC O ftr:u.,e oro 	berc como 	o 

-:a5 ou o 

Sa O ICatO3 r30 0dC5 fazer coo práLc ora iocad0 ou em sues depe 	 os' 

sondc; as ssdü o dre0u ole retençao ou ndenlzeÇ.a3 por ].areqer oba3.. soc .o 
e -ecessãnS . consruç3es ou -neit - 

n,o préo e use 

marnfesiadc por escrrm ao Locador. 

O Oontere OOO10Ol3 a Se(v00r5  

\1- c5 Sauiâua. como seu  

U: 	urazo r.areS€O00 0CaÇC-3 	
' 	 ' ':' 	. 

5f protrogaco .'ir;iO jt:ro:a 	. 



ES LADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFE1TURA MUN I C I PAL DE: MONTENEGRO 

Procuradoria GeraL 

e 	ec: n& 	 coreo cia sirto :tç3o 
cs 	 390 : 

.., 	r±ente 	&no 	 rnrç[o 	 . 

	

CUSaS e cccic0 	atua 
aáqraio úrco 	c. çotie a 	-cs 	do resent 	 c:,: 	. ........ 

Xvii do a1c0 8 oa Lei 

	

.i. 	1 

2 	oecLncrero :e qc 	 u c:osço cr:;c3 r 	:xítc 
as cen :a(e 	snc0s 	 St3 

;.)ai 	eeyer  
nsRr1ecto C C,O flCQOOiO que O CflÇf.CU 	 )1O 	 ro! 

or estarem acertados, firmam o orsente instrumento em 05(cnco) rã oi 
nmae:nte com as testemunhas abaixo. 

onteneç1 01 frrno C  2 k 1 

£47 
LUiZ 

eftt 

-' 

TADEu JSE 
Loceco 

	

\: 	\( \( 
Jri 



ESTADO DO RIO GRANDE 130 SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Gerat 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N,° 110072016 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 110072016, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e ESPOLIO FE 
TADEU JOSÉ WEIS FERNANDES, neste ato representaco pela Sra. C)DETTE KLEIN 
FERNANDES, tem entre si acertado as seguintes cláusulas: 

Ia" Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula nona do instrumento original e solicitado na Processo 
Administrativo n° 10434117. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão par conta da seguinte do1aç;o 
orçamentária: 06.03.10.305.0222-2608.3.3,90.36.00.00.00,00 - 328. « 
3') Permanecem inalteradas as demais cláusulas \conões cio nstrurnento original. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presnte em 05(ciico) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, 	\ 

Montenr\1 O daneQe2OY8, 

CARLOS EDUDO MULER, 
Prefeito Municipal. 	\ 

ÓDETTE KLEIN FERNANDES, 
Locador. 

Testemunhas: 

..'. 	. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 0570132017 

Pelo presente instrumento, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Pessoa. n °  
1363, inscrito no CNPJ sob o n° 90.895.90510001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Munipal, Sr. LUIZ AMÉRICO ALVES ALDANA, e como LOCADOR, JORGE ERASTO ÁVILA 
FLORES, brasileiro, casado, comercante, residente e domiciliado na Rua Coracy Pinto de 
Azevedo, n.° 418, Bairro Bela Vista, MontenegroiRS, inscrito no CIC sob n.° 115.290.240172. 
de acordo com o processo n.° 4635/17, onde dispensou-se a licitação. nos termos do art. 24. 
inciso X da Lei de Licitações,  tem acertado o que segue: 

OBJETO: Locação de um prêdo de alvenaria com 315m 2  (trezentos e quinze metros 
quadados), situado na rua Bento Gonçalves. n° 1920, nesta cidade de Montenegro, Matricula 
n.° 2.403, fls.01 do livro 02 do Registro de Imóveis. 

P) A presente locação do imóvel destina-se à instalação do Depósito da Alimentação Escolar. 

2) O prazo do contrato é de 1(um) ano a contar de 20 de junho de 2017, podendo ser 
prorrogado, havendo interesse entre as partes. 

3) O aluguel mensal será de R$ 3.112,50 (três mil cento e doze reais e cinquenta centavosi. 
que será pago até o 301  (trigésimo) dia do mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC 
(Indica Nacional de Preços ao Consumidor), ou qualquer outro índice que venha a substituir 
este. 

4) Compete ao Município de Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem como todos e quaísquer tributos 
que incidam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigência do 
mesmo. O pagamento do IPTU ficará a cargo do Locador. 

5) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
09.06.12,361.0054,2910.3.3.90.36.00.00.00,00-525. 

61 O imóvel objeto do presente contrato destina-se exciusivamente ao Depósito da 
Alimentação Escolar, ficando o locatário proibido de mudar a destinaçào, ceder ou transferir a 
locação, sublocar ou emprestar o imôvei, no todo ou em parte, a cualquer título, sob pena de 
confiçurar infração contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação 

7) O LOCATÁRIO compromete-se a restituir o imóvel ora locado, bem como seus acessóiios, nas 
mesmas condições quando da entrega do imóvel. 
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8) O Contratante nomeia a servidora, Viviane Vogt, como sua representante. para fisca1zar e 
orientar o andamento do contrato. 

9) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, no caso de 
inobservância das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enumerados 
nos incisos 1 à XVII do artigo 78 da Lei n.° 8666193. 

10) O Locatário não poderá fazer no prédio ora locado ou em suas dependências quaisquer 
obras, construções ou benfeitorias, sem prévio consentirnànto do Locador, manifesto por 
escrito, assistido o direito de retenção ou indenização por quaisquer obras, construções ou 
benfeitorias que, com o consentimento do Locador, venha a fazer rio prédio e suas 
dependências. 

11) vedada a sublocação ou a cessão do prédio ora tocado salvo consentimento expresso, 
manifestado por escrito ao Locador. 

12) Por descumprimento de qualquer cláusula ou disposição contida neste contrato serão 
aplicadas as penalidades e sanções previstas na Lei nÚ  8666193 e suas alterações. 

13) As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir os litígios decorrentes 
deste instrumento e do negócio que o originou, assim como se obngarn a observar o que íoi 
pactuado. 

E. por estarem acertados, firmam o presente instrumento em 05(cinco) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

Montenegrõ, 20 de junho dE? 2017 

tÚtZÃMÉRlc LVESALDANA, 
Prefeito 4ukípaI. / 	4 

JORGE 
	

ES. 
Locador. 

Testemunhas: 

:. ... 	 ... 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO N.`025032017 

O MUNCPO DE MONTENEGRO, pessoa uridica de direito púhhcc ntmc. 
nscrit.o no CNPJ n° 90.985.90510001-60, com sede no Palácio Rii Branco, na Rua João Pesos, 

no 1363. Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representado p.lc Prefeito  MLnicípal, Sr LUL 
AMERICO ALVES ALDANA, aqui denominado LOCADOR, CLDVIS DANIJBIO DE. AZEVEDC, 
basdeiro. separado judicialmente, técnico em terraplenagem, estdente e domiciado na Rua 
Osvaldo Aranha. n.° 1788 - apto 406 nesta cidade, inscrita no CP - F" sob n. 233.066.45037, d 
acordo com o rrocesso n.° 53912017. têm entre si acertado o que segue: 

OBJETO: Locação de um prédio de alvenaria com 421 18m, situado na rua Ramiro Barceíos, i 
1873, sito nesta cidade de Montenegro. Matrícula ft°  20.535 dc Registre de imóveis. 

1 ,1 ) Destina-se o prédio da presente locação á instalação da Secretana Municipal ce Adminrstracãr 

2a) O prazo da presente locação terá validade de 14 de março d 2017 ate 31 de dezembro de 
2017. podendo ser prorrogado. 

3 O augu& mensa! será de R$ 7.769,64 (sete mil, e setecentos e sessentu e no•e ies e 
e quatro centavos), pagáveis até o dia 30(trinta) do mês subsequente ao vencuQ, reapsLade ,,  pe:a 
venação do INPC, ou qualquer outro índice que venha a substrtuii este. 

Parágrafo único. O valor mensal do aluguel deverá ser pago pelo Locatário, no escritorio cc 
TERRA IMÓVEIS ou nos bancos autorizados. 

4ai Além do aiuguei, compete ao locatário o pagamento das dr:spesas ordinàrias de condcminm 
teictone, consumo de luz, água, taxas as esgoto e saneamento, bem como todos e :icsqucr 
tributos que incidam sobre o krnbvel objeto deste contrato, durante a vigência de mesrio. O 
pagamento do IPTU ficará a cargo do locador. 

5j C) imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente á Secretaria Munci. CiO 

Administração, ficando o locatário proibido de mudar a destinação, ceder ou transferir a locação, 
subiocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte. a qualquer titulo, sob pena ao curfiguor 
infração contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação. Para fins dc J;rito, a 
destinação do imôvei será para NAO RESIDENCIAL. 

6" Qualquer atraso no pagamento do aiugu& e demais enargo, ímpcará rio 
paria do LOCATÁRIO, a ciáusia penal equivalente a 101/X, (dez ocr cento) sob; e o'a ... dos 
locativos, encargos e juros de mora de 1% (um por cento) ao mãs. 

7 O LOCATÁRIO compromete-se a restituir o imóvel ora laçado, bem como seus acessórios. 11aZ1 

mesmas condições quando da entrega do imóvel. 

8) O Contratante nomeia o servidor. André Luiz Klein. como au representante. para fsca;zc 
orientar o anQamento do contrato. 

l/ 'D 
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9) O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes. no caso de flO0SerV1.nCa 
das cláusulas e condições aqui pactuadas. 
Parágrafo único. São motivos para rescisão do presente instrumento, aqueles enun'eracics no 
incisos 1 à XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666193 

iOs O LOCATARIO se responsabiliza pela conservação do préic e o LOCADOR pela mani1.enyiu 
do mesmo. 

1 1, O LOCATARIO, não poderá fazer no predic ,  ora locado ou suas dependências- 
construções ou benfeitorias sem prévio consentimento do LOCADOR, manifesto por esonto 
Sendo assistido o direito de retenção ou indenização por quaisquer coras. coestruç.5es 
benfetorias que, com ou sem consentimento do LOCADOR, venha fazer no prédio e suas 
dependências. 

	

11,  E vedada a sub-locação a cessão do prédio ora locado 	lvo consentimento expresso. 
manifestado por escrito ao locador. 

1 3) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pei. seguinte dotação orçamentár:e. 
03 01.04,122.,0021.2301,3,3.90.36.00.00.00.00 82. 

14) As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dírimir os litígios decorrentes deste 
instrumento edo negócio que o originou, assim como se obrigam a observar o que foi pactuado. 

E. por estarem acertados, firmam o presente instrumento em 05(cinco) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

/ 
2017. 

- 

Pref eito 	jiatT ,,..-' 

	

\ 	-.-- 
.\:- 

CLOVIS DANU 	)E EVEDO, 
Locador.  

Testemunhas; 

kJ 

IGGMt4  
UM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Gerat 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 025032017 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 025032017, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e CLOVIS DANUE3IO 
DE AZEVEDO, tem acertado as seguintes cláusulas 

1) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 2018 até 31 de oezembro de 
2018, conforme autoriza a cláusula segunda do instrumento original e solicitado no 
Processo Administrativo n.° 972817. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 03.01.04.122.010023013.3.90.36.00.00.00.00 - 93. 

3) Permanecem inalteradas as demais cláus Ias e condóes do instrumento original. 

\ 
E, por estarem justos e acertados, assinam o p\sente  em 05(cinco) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Mont eiro,23 dR.  feveretf'o de 2018. 
& 

CARLOS ÉbÚ'tkRDO MLLER,, 
Prefeito Municipal. 

/ 
7 

CLVIS DANEÓ DE AZEVEDO, 
Locador. 

Testemunhas: 
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Procuradora Geras 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 132I 22014 

Peio presente instrumento, como LOCATÁRIO, ü MUNICÍPIO DE 
MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Pessoa, O 

1363, inscnto no CNPJ sob o a.° 90.895.905/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipai, Sr. PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEREDO, e como LOCADOR. WALDEMAR BEZ 
MACHADO, brasileiro, casado. aposentado, residente e domiciliado na Rua Capitão Jacinto .José 
Fernandes. a.° 95, Bairro Timbaúva. Montenegro/RS, inscrito no CIO sob n. 078.007.970-15, de 
acordo com o processo a..° 9131114, onde dispensou-se a licitação, nos termos do art. 24, inciso X 
da Lei de Licitações, tem acertado o que segue; 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na rua Dr. Bruno de Andrade, a.° 1847, nesta cidade 
de Montenegro, Matricula n.° 23.153, flsOl do livro 02 do Registro de Imóveis. 

1 1 ) A presente locação do imóvel destina-se à instalação do CAPS 1 - Centro de Atenção 
Psicossocial, 

2) O rnÓvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente a instalação do CAPS 1 - 
Cen:ro de Atenção Psicossocial, ficando o locatário proibido de mudar a destinação, ceder ou 
transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer título, sob 
pena de configurar infração contratual e possibilitar ao locador requerer a rescisão desta locação 

31) O aluguei mensal será de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), que será pago até o 100 
(décimO) da do mês subseqüente, reajustado pela variação do INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), ou qualquer outro índice que venha a substituir este. 

4') Compete ao Município de Montenegro o pagamento das despesas ordinárias de telefone, 
consumo de luz, água, taxas de esgoto e saneamento, bem como todos e quaisquer tributos cue 
incicam sobre o imóvel objeto deste contrato, oriundos da locação, durante a vigência do mesmo, 
exceto o pagamento do IPTU, o qual ficará a cargo do Locatário mediante cancelamento cc seu 
valor durante a locação. 

50 , O prazo da presente locação será de 15 de dezembro de 2014 até 31 de dezembro de 2014, 
podendo ser prorrogado, havendo interesse entre as partes 

6) O Locatário declara haver recebido o imóvel ora locado, bem como seus acessórios, conforme 
Termo de Vistoria que passa a fazer parte do processo, comprometendo-se a restitui-!o nas 
mesmas condições, quando da entrega do imóvel, salvo os desgastes normais da utilização. 

7) O Locatário nomeia a Sra. Jaqueline Porto, da Secretaria Municipal de Saúde, como seu 
representante, para fiscalizar a execução do contrato. 

8) As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela seguinte dotação orçarnentána: 
0602.10302.0005.2602.3.3.90.36.00 00.00.00-222.. 

9) O presente instrumento poderá ser rescincido por qualquer das partes, no caso de 
inobservância das cláusulas e condições aqui pactuadas. 

Par agrafo único. São motivos para rescisão do presente nLrmentc,  a squeles enumerados nos 
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10) O Locatário não poderá fazer no prédio ora locado ou em suas dependéncias quaisquer obras. 
construções ou benfeitorias, sem prévio consentimento do Locador, manifesto por escrito, assistido 
o direito ce retenção ou indenização por quaisquer obras, construções ou benfeitorias que, com o 
consentimento do Locador, venha a fazer no prédio e suas dependéncies. 

11 É vedada a sublocação ou a cessão do prédio ora locado salvo consentimento expresso, 
manifestado por escrito ao Locador. 

1 2' Por descumpimento de cualquer cláusula ou disposição contida neste contrato serão 
aplicadas as penalidades e sanções previstas na Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

13) As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir os litígios decorrentes deste-
instrumento e do negócio que o originou, assim como se obrigam a observar o que foi pactuado. 

E, por estarem acertados. firmam o presente instrumento em 05(cinco) v as de igual teor e forma. 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Montenegro, 15 de dzmbro de 2014. 

- 	-:-2- 
PAULO E6Lj 	RCR DE2ER EDO 
Prefeito 

/WDER bEZ MACHADO. 
Locador. 

Testemunhas: 
. 	. ,. 	 ,.',. 	 ..... 	.... 

/ 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.0  121 22014 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n 192122034, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e WALDEMAR ElEEZ 
MACHADO, tem entre si acertado as seguintes cláusulas: 

1) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de fevereiro de 2018 até 31 de dezembro 
de 2018, conforme autoriza a cláusula quinta do instrumento original e solicitado no 
Processo Administrativo n,° 467118. 

2) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte (jotaçio 
orçamentária: 0603.1 0.3020129.2607.3.390.36.000O.00.00 - 295. 

3) Permanecem inalteradas as demais cIáusula e condiçãe9do instrumento ori( inal. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o Pre\ente em 05cinco) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Monteneç.*06 de fevereiro de 2018. 

\,\ 	. 	...... 

CARLOS EDJDOMÜER, 
Prefeito MunicipaL 

IALDEMAR B[-::Z MACHADO. 
Làçd. 

Testemunhas: 

_. ............. 	.... 

	

r.. 	........................ 	,............... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Procuradoria Geral 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 192122014 

Pelo presente instrumento, as partes já qualificadas no Contrato de 
Locação n.° 192122014, a saber: MUNICIPIO DE MONTENEGRO e WALDEMAR BEZ 
MACHADO, tem entre si acertado as seguintes cláusulas: 

 ) Fica prorrogado o presente Contrato, de 01 de janeiro de 2018 até 31 de janeiro de 
2018, conforme autoriza a cláusula quinta do instrumento original e solicitado no 
Processo Administrativo n.° 10435117. 

2:a) As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 06-03.10.302-0129.2607.3,3.90.36.00.00-00.00 - 295. 

3) Permanecem inalteradas as demais clátisulas  e Condi ões do instrumento originaL 

E. por estarem justos e acertados, assinam\o presente e 05(cinco) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. \ 

Mont,tfegro 12 de janeiro de 2018 

CARLõ'SEQ1JÁRD*Ck MÜLLER, 
Prefeito MuicipaI. \ 

••••••••••••••••••••••••••••• 

.WALLEMAR BEZ MACHADO, 
Locior. 

Testemunhas: 


